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    AJUDE O AUTOR A MANTER ESTA OBRA




    Entendo que todo conhecimento científico deva ser partilhado, por isso, decidi deixar este livro aberto ao público sem custos para aqueles que não têm condições de contribuírem e, para aqueles que têm, a liberdade de contribuírem com quanto entenderem adequado. Fiquem à vontade para fazer circular este livro entre seus amigos, colegas, conhecidos, alunos, enfim, para quem desejar. Pode postar esta informação e o próprio livro nas redes sociais. Quanto mais divulgação, melhor!




    O fato de deixar a escolha ao leitor sobre pagar ou não direitos autorais patrimoniais, todavia, não significa que eu não queira exercer e ver meu direito autoral moral respeitado. Este é perpétuo, inalienável e espero que seja observado por todos que realizarem a leitura. Desse modo, peço que sempre se cite a fonte.




    Levei 10 (dez) anos para escrever este livro e, anualmente, empenho dias para mantê-lo atualizado. Apesar de aberto, caso queira abraçar essa causa e me apoiar nesta tarefa árdua que é o atualizar, você tem cinco formas de o fazer que podem ser cumulativas:




    (i) indicar eventuais atualizações necessárias para o e-mailandresaddy@yahoo.com.br;




    (ii) nunca deixe de citar este livro caso queria fazer alguma referência a ele, pois usurpar a ideia do autor é plágio;




    (iii) doe a quantia que entender adequada para que o autor se sinta estimulado a manter este livro atualizado pelo PIX andresaddy@yahoo.com.br, ficarei grato por qualquer quantia. Estes serão os direitos autorais patrimoniais que receberei;




    (iv) doe a quantia que entender adequada para o CEEJ/GDAC pelo site da Vakinha: http://vaka.me/2740145




    (v) adquira a versão impressa dele pelo site da editora www.ceej.com.br




    O seu apoio é vital e ajuda a sentir-me estimulado a continuar atualizando e divulgando o conhecimento para todos que apreciam o direito administrativo.




    O modelo de open access do livro, ou seja, “pague quanto quiser e puder”, é diferente do tradicional e, por isso, pode-se considerá-lo disruptivo. Demorará até o público se acostumar com ele, mas sou grato aos mais de 5 (cinco) mil downloadsdo livro no site do escritório (www.saddy.adv.br) e do CEEJ/GDAC (www.ceej.com.br), bem como aos doadores que, dentro de suas possibilidades, ajudaram-me.




    Por fim, lembro que qualquer tipo de ajuda é bem-vinda, seja ela qual for. Toda forma de ajuda fará uma real diferença. Se tiver possibilidade, por favor, não deixe de ajudar hoje. Obrigado!


  




  

    SOBRE O AUTOR




    Sou André Saddy, tive um casamentode conto de fadas com uma mulher maravilhosa chamada Grissia Ribeiro Venâncio e sou pai de duas lindas meninas, Nicole e Yasmin, além de ter um enteado maravilhoso chamado João. Minha família é meu ancoradouro e destino, mesmo atualmente sendo uma família (co)paternal.




    Com muito orgulho, sou professor universitário. Esse sempre foi meu sonho e desejo. Para mim, ensinar é a mais bela e recompensadora atividade profissional que existe.




    Para lograr tal posição, após me formar no curso de Direito, no início de 2004, participei de grupos de pesquisa, fui monitor, exerci a função de auxiliar de pesquisa de inúmeros mestrandos e doutorandos e fui bolsista PIBIC, em 2005; haja vista esses contatos com a pesquisa, decidi realizar os estudos de pós-graduação na Europa, indo cursar diretamente o doutorado na prestigiada “escola” de Don Eduardo García de Enterría, na Faculdade de Direito da Universidad Complutense de Madrid.




    Cursei o doutorado de novembro de 2005 a dezembro de 2011, no Programa “Problemas Actuales de Derecho Administrativo”, com apoio da bolsa UCM, Programa de Bolsas Pré-doutoral.




    Após o primeiro ano do doutorado, tive a oportunidade de realizar um mestrado, decorrência de uma bolsa do Programa Alßan, Programa de Bolsas de Alto Nível da União Europeia para América Latina, Bolsa n.º E06M100358BR. Cursei o mestrado na área de Administração Pública, pela Faculdade de Direito da Universidade Clássica de Lisboa, de novembro de 2006 a janeiro de 2010.




    Simultaneamente ao doutorado e ao mestrado, frequentei o curso de pós-graduação em Regulação Pública e Concorrência pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra (Centro de Estudos de Direito Público e Regulação), coordenado pelo Prof. Dr. Vital Moreira, de outubro de 2006 a junho de 2007.




    Durante o ano letivo 2006/2007 fui, ainda, Presidente do Núcleo de Estudantes Luso-Brasileiros (NELB).




    Mesmo cursando o doutorado, o mestrado e a pós-graduação lato sensu concomitantemente e presidindo o NELB, obtive nota máxima (sobressaliente, na escala de grau da Espanha) no período de pesquisa do doutorado, recebi o Prêmio Prof. Dr. Jorge Miranda – NELB – em virtude da aprovação em 1º lugar na área de Administração Pública, do curso de mestrado, com a média geral de 16,3 valores, dentre todos os alunos dessa área do ano letivo de 2006/2007, bem como fui aprovado com louvor na pós-graduação lato sensu.




    No mestrado, defendi, publicamente, a dissertação no dia 19 de janeiro de 2010, perante a banca examinadora constituída pelos Profs. Drs. Marcelo Rabelo Sousa – Prof. Catedrático (UL - presidente), Casalta Nabais – Prof. Associado (UC – arguente), David Duarte (orientador) – Prof. Auxiliar (UL – coordenador), Luís de Morais – Prof. Auxiliar (UL – arguente) e Margarida Silva Pereira – Prof. Auxiliar (UL), os quais atribuíram ao trabalho denominado “Formas de atuação e intervenção do Estado brasileiro na economia” o conceito de aprovado e valoração 18 (dezoito). Vale ressaltar que, naquele ano, nenhum aluno recebeu valoração 20 ou 19 e que somente 9 alunos, de 132 de todas as áreas do mestrado e do doutorado, receberam valoração 18.




    Já o doutorado foi concluído em 13 de dezembro de 2011, quando defendi publicamente minha tese doutoral perante a banca examinadora constituída pelos Profs. Drs. Fernando Sainz Moreno – Prof. Catedrático (UCM - presidente), José Eugenio Soriano García – Prof. Catedrático (UCM), Blanca Lorano Cutanda – Profa. Catedrática (Universidad del País Vasco), Alejandro Huergo Lora – Prof. Catedrático (Universidad de Oviedo) e Diogo Leite de Campos – Prof. Catedrático (Universidade de Coimbra), os quais atribuíram ao trabalho denominado “El concepto de apreciatividad en el Derecho Administrativo (analogías y diferencias com la discrecionalidad administrativa)” nota máxima (sobressaliente cum laude, na escala de grau da Espanha). Além da nota máxima, recebi a menção de “Doctor Europeo” no meu diploma, visto que no período de formação realizei duas estâncias breves de três meses cada na University of Oxford; parte de minha tese doutoral foi redigida, apresentada e defendida em três idiomas da União Europeia, no caso, espanhol, português e inglês; minha tese foi avaliada por um mínimo de dois professores de fora da Espanha; e, por fim, minha banca examinadora foi formada por um professor doutor de fora da Espanha que não aquele com o qual fizera a estância breve ou aqueles que deram os pareceres favoráveis da defesa.




    Atualmente, leciono Direito Administrativo na graduação da Faculdade de Direito da Universidade Federal Fluminense (UFF) e no Departamento de Direito da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-Rio), além de ser coordenador e professor convidado de inúmeras pós-graduação lato sensu e professor permanente do mestrado em Direito Constitucional e do doutorado em Direito, Instituição e Negócio da UFF.




    Antes de ser aprovado no concurso da UFF, lecionei na graduação do IBMEC, exerci a função de professor temporário da UFF-Macaé e fui professor convidado da pós-graduação lato sensu do IBMEC e FGV DIREITO RIO lecionando, principalmente, regulação, licitações, contratos administrativos, PPPs, controle judicial da Administração Pública e ordem econômica na Constituição. Além dessas instituições brasileiras, tenho também muito orgulho de ter mantido vinculação com a University of Oxford – Faculty of Law – Centre for Socio-Legal Studies, como “Associate Research Fellow” e, também, com o Departamento de Derecho Administrativo da Universidad Complutense de Madrid, na qualidade de “Personal Docente e Investigador en Formación”.




    Afora a atividade acadêmica, realizo minha atividade profissional no escritório que fundei, Saddy Advogados. O escritório atua apenas com consultoria jurídica em temas afetos ao direito administrativo, em especial, nas áreas de infraestrutura, regulação, licitações, contratos administrativos, concessões comuns e PPPs. Baseado no Rio de Janeiro e sob o estilo boutique, presta serviços jurídicos especializados para clientes, nacionais e estrangeiros, com soluções sofisticadas, inovadoras, de forma altamente personalizada e a um custo-benefício efetivo.




    Para mais de tais atividades, também sou diretor-presidente honorífico do Centro para Estudos Empírico-Jurídicos (CEEJ), coordeno o Grupo de Pesquisa, Ensino e Extensão em Direito Administrativo Contemporâneo (GDAC), sou vice-presidente do Instituto de Direito Administrativo do Rio de Janeiro (IDARJ) e diretor executivo do Instituto Brasileiro de Direito Administrativo (IBDA).




    Rio de Janeiro, fevereiro de MMXXVI




    André Saddy




    andresaddy@yahoo.com.br




    Lattes: http://lattes.cnpq.br/3755480460002860




    ResearchGate: http://www.researchgate.net/profile/Andre_Saddy/




    Academia.edu: Academia.edu: https://independent.academia.edu/AndreSaddy/




    SSRN: http://ssrn.com/author=2356379




    ORCID: http://orcid.org/0000-0002-9824-0832




    LinkedIn: http://br.linkedin.com/in/andresaddy




    Facebook e Instagram: @dr.andresaddy
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    APRESENTAÇÃO




    A presente obra busca apresentar a disciplina direito administrativo tal como ela se encontra no panorama juscientífico brasileiro no início do século XXI. Como Direito em plena transformação, sentia-se falta de um curso, e não de um manual, esquematizado, descomplicado ou facilitado, que conseguisse expressar, com o rigor metodológico e a abrangência científica que toda ciência deve ter, os novos institutos e direções que a disciplina necessita.




    A dita pós-modernidade vem alterando profundamente os temas do núcleo básico do direito administrativo e a presente obra reconhece as importantes mudanças que este ramo atravessa.




    O direito administrativo vive um dos seus momentos de maior transição, motivo pelo qual se entende necessário expor, de forma sistemática, dinâmica, realista, interdisciplinar, intradisciplinar e transfronteiriça, os novos paradigmas pelosquais essa ciência vem atravessando. Paradigmas esses que ainda estão em construção, mas já trazem ao estudo da matéria desafios.




    Por isso, consciente da nova conjuntura e das mudanças em andamento, creia-se necessária uma obra que traga uma revisão total da disciplina, epistemológica e metodológica, alcançando todos os institutos e até mesmo o conceito de direito administrativo como ciência.




    O desafio foi grande, basicamente o que se pretendia era criar uma obra capaz de transmitir, de forma descomplicada, uma temática extremamente complexa aos estudantes e profissionais do Direito, como um todo.




    Buscou-se explicar, de maneira sintética e condensada, instituições, conceitos, técnicas e elementos característicos que determinam a configuração desse ramo do Direito verdadeiramente singular, claramente diferenciado de todos os demais.




    O direito administrativo,desde seu nascedouro no século XIX, apresentava-se como umaárea em constante evolução que, por mais que tenha registrado mudanças importantes e transformações, logrou manter uma estrutura básica que, em seus princípios e fundamentos, chegou até os dias de hoje. Talvez, inclusive, por isso OTTO MAYER1estava certo ao afirmar que “o Direito constitucional passa, o Direito administrativo permanece”, manifestando a permanência da estrutura, mas além das contínuas mudanças pelas quais atravessa. Até porque as transformações do direito administrativo são uma constante desde sua criação.




    Em síntese, o direito administrativo atual não deixou de ser substancialmente o direito administrativo conformado ao longo dos últimos dois séculos. Seus fundamentos e técnicas essenciais se mantiveram e não existe razões conclusivas para afirmar que esse ramo não pode mais cumprir sua função perante a coletividade. O tempo muda, certamente, e é lógico que se impõem certos reajustes e revisões nas instituições características dessa área do Direito.




    É fato que esse novo direito administrativo representa a evolução do Direito decorrente das transformações vivenciadas pelo modelo de Estado e, também, pela sociedade. Da mesma forma que o direito administrativo nasceu com o surgimento da ideia de Estado moderno, ele se consolidou com sua primeira transformação e, agora, evoluciona para se manter vivo.




    Assim, forjada ao longo dos séculos XIX e XX, pretende-se expor os elementos estruturais e conceituais da disciplina, nessa perspectiva, focalizando o futuro sem esquecer o passado. Para tanto, configurou-se a obra de tal modo que pudesse oferecer uma compreensão clara dos institutos, por mais que se traga, sempre que possível, aspectos inovadores não abordados pelos cursos e manuais de direito administrativo existentes.




    Inclusive, por esse motivo, enquanto as ideias expostas não sejam absorvidas pela generalidade de doutrinadores brasileiros, concordando ou não, todavia pelo menos discutindo, de forma crítica, os temas abordados, entende-se que esta obra deva ser tratada como de segunda leitura, ou seja, o leitor precisa, primeiro,entender os posicionamentos clássicos existentes para, só então, realizar a leitura deste livro. Não se deixará, no entanto, de abordar, quando existir inovações, a visão clássica, até para que o leitor consiga entender a transformação apresentada.




    Busca-se versar sobre uma nova abordagem de matérias clássicas e conferir nova sistemática ao direito administrativo pátrio. A intenção não é elucidar, esclarecer e acumular certezas, pelo contrário, é partilhar dúvidas, expor inquietações, realizar um pensar problematizador quanto à matéria, ou seja, é trazer à baila um direito administrativo crítico, aberto a novas explicações, sempre, disposto a corrigir-se, a rediscutir questões.




    Deseja-se fazer algo distinto do que se tem, hoje, na maioria dos cursos e manuais da disciplina, por isso esta obra apresenta uma nova sistemática de capítulos e uma metodologia bem-definida, utiliza novosnomen juris, distintos daquelesusualmente utilizados pela doutrina, bem como gráficos, figuras, entre outros mecanismos para auxiliar o leitor na compreensão dos temas.




    Os institutos são apresentados por meio dos seus conceitos ou definições para, em seguida, extrair seus elementos constitutivos. Eventuais classificações são apresentadas depois. É fato que classificações sempre suscitam questões e divergências, às vezes até diversidade de enfoques, alguns dos quais até podem parecer redundantes ou de pouca utilidade prática, porém entende-se que tais ajudam o leitor a estruturar melhor os conceitos e as definições apresentados, além de agrupar determinados objetos por suas semelhanças e separá-los por suas diferenças. Entende-se ser a classificação um instrumental de grande valia para a precisa conceituação e definição das instituições e de suas espécies.Ao expô-la, deseja-se que o leitor possa identificar o regime jurídico aplicável à determinada categoria ou espécie jurídica. Para tanto, buscou-se usar critérios congruentes e, quando não era possível, apresentar as classificações aceitas ou adotadas de forma homogênea por expressiva parcela da doutrina ou da jurisprudência.




    A ideia é tematizar, problematizar, sistematizar e argumentar a partir de pontos de vistas diversos dos classicamente utilizados pela doutrina nacional. Utiliza-se, para tanto, um método conceitual, histórico, sistemático, indutivo, teórico-abstrato, positivo, orientado para o caso concreto (método anglo-americano) ou para a jurisprudência. Considera-se indispensável a combinação, adição ou integração dos métodos referidos para que o estudo do direito administrativo seja cientificamente fundado, ainda que não tenha a presente obra a pretensão de ser exaustiva.




    Com isso, busca-se construir um direito administrativo de forma (i) sistemática, estabelecendo ligações internas de conceitos, sistemas, normas (regras e princípios) e instituições administrativas; (ii) realista, voltado não apenas a padrões científicos, mas, também,à realidade e à prática administrativa, cujos fatos, usos e experiências administrativas sejam levados sempre em consideração; (iii) interdisciplinar, abarcando outras ciências e extraindo utilidade dos resultados de suas investigações, principalmente no que diz respeito aos aspetos econômicos, técnicos, naturais e político-jurídicos; (iv) intradisciplinar,visto que o direito administrativo é apenas um aspecto parcial da ordem jurídica; (v) a suscitar problematização, reflexão e interpretação, questionando permanentemente seu objeto, trazendo problemas, apreciando criticamente e buscando soluções adequadas; (vi) dinâmica, dirigindo seu olhar para o futuro, acompanhando a evolução do Estado e as transformações e mutações existentes; e (vii) a ter em consideração as funções e os fins do Estado, bem como as pessoas.




    Pretende-se, assim, combater a ignorância, a mesmice, a repetição de ideias, a recopilação de obras. O objetivo é instigar, crendo que o leitor não deseja viver na mediocridade dos esquematizados e dos descomplicados. Já é o momento de recuperar o saber, como os clássicos faziam, deixando de lado o sistema de estelionato de ensino infelizmente observado em muitos manuais e cursos.




    O leitor perceberá, também, que são utilizadas inúmeras obras de autores estrangeiros. Não é que haja uma idolatria destes ou uma aversão aosnacionais, pelo contrário, busca-se simplesmente respeitar as fontes originais das ideias.Esforça-se, portanto, para trazer o direito administrativo brasileiro para o século XXI sem esquecer, é claro, as diferentes contribuições dos que nos antecederam.




    Apesar disso, enfatiza-se que a obra analisa um conjunto complexo de problemas, tentando dar uma visão didática e profunda sobre os mais diversos temas relacionados à disciplina. Sem, contudo, ter a pretensão de realizar uma exposição completa e exaustiva, até por conta da natureza da obra.




    Busca-se de maneira modesta, mas realista, agregar um valor adicional à literatura jurídica existente, sem se limitar a uma mera compilação acrítica. Convencido da necessidade de imprimir uma releitura do direito administrativo brasileiro de forma a compatibilizar a disciplina ao atual modelo de Estado e com o desejo de realizar, de forma séria e honesta, uma mudança do que hoje existe, abrindo espaço para uma nova geração de doutrinadores, dividiu-se este curso inicialmente em 2 (dois) volumes, mas por questões de gráfica o projeto teve que ser ampliado para 4 (quatro) volumes, sendo o seu conjunto dividido em 6 (seis) partes, com 27 (vinte e sete) capítulos no total.




    Na primeira parte, introdutória, localiza-se o leitor no universo jurídico existente do direito administrativo, tratando, para tanto, do conceito de Estado, Poder Executivo e atividade administrativa, para, só então, abordar o conceito e o objeto de estudo da disciplina. Como as transformações, mutações ou evoluções do direito administrativo são as justificativas para a obra, deixa-se claro, desde essa primeira parte, de forma sintética, o que o leitor verá ao longo do curso. Em seguida, estuda-se o que se entende por regime jurídico-administrativo e seus princípios essenciais.




    Depois desse enfoque introdutório, busca-se, na segunda parte, apresentar ao leitor os diferentes sujeitos que de alguma forma realizam administração pública, fazendo este ou não parte do Estado, seja como Administração direita ou indireta.




    Depois de explicar quem são esses sujeitos, examina-se,na terceira parte,os recursos humanos e materiais disponíveis para a realização das mais diversas atividades administrativas que são estudadas na terceira parte.




    A exposição segue com aquarta parte, que se centra nas diferentes atividades administrativas (ordenatória ou limitatória; prestacional ou exploratória; e regulatória) realizadas pelos sujeitos estudados na segunda parte.




    Em continuidade à sistemática que parece a mais aconselhável, na quinta parte, são analisadosos meios de manifestação da vontade administrativa (liberdade de conformação ou de configuração; discricionariedade;margem de livre apreciação dos conceitos jurídicos indeterminados; e apreciatividade), bem como os deveres-poderes para tais manifestações e as diversas formas que os sujeitos que realizam administração pública exteriorizam suas vontades, seja por ato administrativo unilateral, bilateral ou multilateral, precedido ou não de procedimento administrativo, coação administrativa ou atividade técnica ou material.




    Por fim, o recorrido da disciplina se conclui com a sexta parte, que trata do controle da atuação administrativa e da responsabilidade da Administração Pública e de seus agentes.




    Como se poderá perceber ao longo do curso, o foco que se deu diz respeito apenas ao direito administrativo geral, não se focaliza o direito administrativo especial, por tal motivo, distintamente ao que se observa na maioria dos manuais existentes, não se tratam, de forma aprofundada, temas como o Processo Administrativo Disciplinar ou o Processo Licitatório, por entender que tais são especificidades do processo administrativo. Outro exemplo são os temas afetos à intervenção do Estado na propriedade, tais como a desapropriação, a requisição, o tombamento, a requisição administrativa, a ocupação temporária e assim por diante, pois são especificidades da atividade limitatória ou ordenatória da Administração.




    Acredita-se que tais matérias devem ser estudadas após a graduação, numa pós-graduação lato sensu, que deveria ser um âmbito para estudos das especificidades de cada grande tópico do direito administrativo, mas infelizmente não é o que se observa. Na prática, muitas vezes, as pós-graduações lato sensu são repetições de estudos que são dados nas graduações.




    Não tem como lecionar, numa disciplina de apenas 120 créditos, dois semestres letivos, como na maioria das universidades brasileiras, direito administrativo de forma adequada, para tanto, aprofundando-se em temas como os supramencionados.




    




    

      

        	1 MAYER, Otto. Deutsches Verwaltungsrecht. 3. ed. Leipzig: Erster Band, 1923, p. 23.



      


    


  




  

    
COMO USAR ESTE LIVRO (INTERATIVIDADE)





    [image: ] O curso foi realizado para, conformecerto rigor metodológico, oferecer ao leitor um entendimento claro da disciplina. Desse modo, com o intuito de transformar a leitura em algo mais interativo, utilizou-se de diversos meios, tais como símbolos, exemplos, jurisprudências, divergências, gráficos, bibliografia, tabelas, quadros, figuras, entre outros, para facilitar a assimilação do conteúdo pelo leitor.




    Ao longo do curso o leitor visualizará o símbolo , ao lado dealguns parágrafos, para que ele considere importante o que está no texto. Trata-se de uma forma deste chamar atenção para alguns pontos. Pretende-se, com isso, ajudar o leitor a fixar melhor pontos cruciais da obra ou evidenciar exceções.




    Para facilitar a compreensão, a cada abordagem possível, são descritosexemplos para ajudar no entendimento do que se trata. Não há, nesses exemplos, apreocupação com o rigor terminológico que toda ciência exige. A ideia, nos exemplos mencionados, é tão somente aproximar a teoria à prática. Veja como serão abordados:




    Exemplos




    Dentre os sujeitos estatais, tem-se entre muitos os ministérios da fazenda, as secretarias de obras, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, o Banco do Brasil, a Petrobras, a Universidade Federal Fluminense, as fundações de amparo à pesquisa. Já entre os sujeitos não estatais, tem-se a concessionária de determinada rodovia concedida (CCR, Ecovia, etc.), a organização social da saúde que administra a UPA de determinada cidade, entre outros.




    [image: ] Utiliza-se, ao longo do curso, o negrito para evidenciar determinadas palavras-chave e ao conceituar os institutos trabalhados,utilizam-se os destaques negrito e itálico juntos com o símbolo ao lado do texto para evidenciar o conceito.




    [image: ] Também são examinadas centenas de jurisprudências, principalmente do STF, STJ, TRFs e TCU inseridas no próprio texto, buscando fornecer, assim, uma visão integrada de doutrina e jurisprudência. Sempre se colocará o símbolo ao lado do parágrafo que possuir referência a alguma jurisprudência, citando-a sempre de forma que o leitor interessado possa localizá-la, indicando o tribunal, depois o tipo de processo e seu número, em seguida, o órgão julgador, depois o relator e, por fim, a data do julgamento. Como exemplo, o texto a seguir:




    Ocorre que o STF suspendeu a eficácia da redação dada pela EC 19/1998 ao caput do art. 39 (ADI 2.135 MC/DF, Plenário, Rel.: Min. Ellen Gracie, Julg.: 02/08/2007).




    Divergência 001 [image: ../../Desktop/Unknown-4.png]




    Direito administrativo como produto da Europa continental ou de origem diversa




    Corrente 1: direito administrativo como produto da Europa continental (IPN; OM)




    Corrente 2: direito administrativo com origem diversa (MSZDP)




    Não abordam (ASA; FM; CABM; MA e VP; MJF; AM; MC; DFMN; RCRO; JSCF; DCJ)




    

      [image: ]

    




    Outro mecanismo utilizado são quadros com as principais divergências doutrinárias encontradas. O quadro fica bem evidente e sempre na lateral da página. A fim de facilitar para o leitor, colocam-se parêntesis no final da frase ou parágrafo que estiver tratando do assunto relacionado à divergência, sempre numerando de forma crescente (Divergência 001). Veja como se visualizará ao lado. Esses quadros de divergências explicam, de forma sucinta, os diversos posicionamentos existentes na doutrinaselecionada, colocando-se ao final de cada corrente a abreviatura do autor, além de indicar aqueles que abordam, mas não se posicionam ou que não abordam. Ao final, um gráfico em formato de pizza com os percentuais das correntese, também, dos casos em que não se posicionam ou não abordam.




    Para se chegar às percentagens apresentadas nos gráficos, utilizou-se 14(quatorze) obras de direito administrativo, sendo elas, por ordem alfabética, já com as siglas, as seguintes:




    1. ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente de. Direito Administrativo Descomplicado.29. ed. São Paulo: Método, 2021 (MA e VP).




    2. ARAGÃO, Alexandre Santos de. Curso de Direito Administrativo.2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013 (ASA).




    3. CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 34. ed. São Paulo: Atlas, 2020 (JSCF).




    4. CARVALHO, Matheus. Manual de Direito Administrativo. 7. ed. Salvador: Juspodivm, 2020(MC).




    5. CUNHA JÚNIOR, Dirley da. Curso de Direito Administrativo.14. ed. Salvador: Juspodivm, 2015 (DCJ).




    6. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 33. ed. São Paulo: Atlas, 2020(MSZDP).




    7. JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo.12. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016 (MJF).




    8. MARINELA, Fernanda. Direito Administrativo. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2017 (FM).




    9. MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2021(AM).




    10. MEDAUAR, Odete. Direito Administrativo Moderno.21. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2018 (OM).




    11. MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 32. ed. São Paulo: Malheiros, 2015 (CABM).




    12. MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Curso de Direito Administrativo.16. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2014 (DFMN).




    13. NOHARA, Irene Patrícia. Direito administrativo. 9. ed. São Paulo: Atlas, 2019 (IPN).




    14. OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Curso de Direito Administrativo. 9. ed. Rio de Janeiro: Método, 2021(RCRO).




    Optou-se por tais obras por entender que elas englobam uma variedade de características entre seus autores, tem-se professor de universidades públicas, privadas, de cursinhos preparatórios, além de diferentes graus de titulação, de doutores e livres-docentes a mestres e especialistas/pós-graduados.




    Ressalta-se que as porcentagens nos gráficos devem ser vistas em sentido horário. Além disso, em alguns deles, existe uma pequena variação de 1% para mais (15%, 22%, por. ex.) ou para menos (6%, 13%, por ex.), que é a decorrência do próprio pacote Office que arredonda. Por fim, ainda, quanto ao gráfico, quando houver subcorrentes (corrente 1.1, 1.2, por ex.), contabilizou-se, para fins de porcentagens, como única corrente (no caso, corrente 1, por ex.).




    Por fim, no início de cada capítulo ou, quando necessário, de cada tópico importante,coloca-se a bibliografiacorrespondente ao tema especificamente no Direito brasileiro. A doutrina estrangeira é citada ao longo do texto e não necessariamente mencionada. Tal serve como lista de leitura contendo suas principais obras doutrinais. Veja como se visualizará:




    Bibliografia




    MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Mutações do direito público. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, p. 223-242; SADDY, André. Conceito de interesse público em um Estado em transformação. Fórum Administrativo – Direito Público – FA, Belo Horizonte, Ano 10,n. 108, p. 29-42, fev. 2010; MENDONÇA, José Vicente Santos de. A verdadeira mudança de paradigmas do direito administrativo brasileiro: do estilo tradicional ao novo estilo. Revista de direito administrativo, v. 265, p. 179-198, jan./abr. 2014.




    Tambémexistemquadros nas quais se sintetizam os temas abordados, principalmente as diferenças entre os institutos existentes. A seguir, apresenta-se como eles poderão ser visualizados:




 

      

        

          	

            Quadro 2 – Diferenças entre normas-princípio e normas-regra


          

        




        

          	

            Normas-princípio


          



          	

            Normas-regra


          

        




        

          	

            São valores fundamentais de um sistema, seu alicerce.


          



          	

            Não, necessariamente, são valores.


          

        




        

          	

            Extraem-se das ideias-chave que animam o ordenamento.


          



          	

            Podem decorrer da vontade de determinado Parlamento.


          

        




        

          	

            São abstratas e possuem um grau de indeterminação maior.


          



          	

            Não são tão abstratas.


          

        




        

          	

            Dependem de atividade criativa e construtiva.


          



          	

            Não se pode criar.


          

        




        

          	

            Próximas dos valores e ideais de justiça.


          



          	

            São, do ponto de vista axiológico, assépticas.


          

        




        

          	

            São normogenéticas.


          



          	

            São concretizações de princípios.


          

        




        

          	

            Hipótese/previsão de incidência e preceito/estatuição/consequência aberta.


          



          	

            A regra me diz em que caso ela incide e qual é o preceito/estatuição/consequência.


          

        




        

          	

            Têm dimensão de peso, permitem gradações, são mandatos de otimização, pois se aplicam na maior medida possível.


          



          	

            A regra é aplicação dentro da lógica: é o tudo ou nada. Ou aplica a regra ou não aplica.


          

        




        

          	

            Quando dois princípios colidem, eu não excluo um, eu busco aplicar os dois, por meio da ponderação (unidade, harmonização e proporcionalidade).


          



          	

            Quando duas regras colidem, eu excluo uma delas, por critério de cronologia, especialidade ou hierarquia.


          

        




        

          	

            Direito rico em princípios torna-se dinâmico, sendo fácil sua adaptação às mudanças da sociedade.


          



          	

            Direito composto só de regras é um Direito estático.


          

        


      

    




    Vez ou outra, também há figuras, algumas esquematizadas como pequenos mapas mentais, outras não, que visam ajudar o leitor a fixar e entender o tema que está sendo abordado naquele tópico. Consegue-se, com isso, oferecer uma visão diferente do que o texto escrito proporciona. São figuras como esta:




    

      [image: ]

    




    Espera-se que tais instrumentos facilitem a compreensão do leitor. Deseja-se uma boa leitura!


  




  

    FONTES DE CONHECIMENTO DO DIREITO ADMINISTRATIVO




    1. Recopilações de leis e atos normativos




    As leis e outros atos normativos são, quiçá, as principais fontes do direito administrativo, sendo importantes instrumentos de trabalho dos profissionais que atuam neste ramo. A tarefa de confrontar as distintas leis (leis complementares; leis ordinárias; leis delegadas; medidas provisórias; decretos legislativos e resoluções), bem como os atos normativos (decretos; portarias; instruções normativas; resoluções normativas; entre outros), deste ramo, seria facilitada se existisse um código de direito administrativo, mas tal não existe. Trata-se de um ramo do ordenamento fragmentado e disperso, ou seja, as normas estão distribuídas em várias leis e atos normativos, sem sistematização. As leis mais importantes, no entanto, podem ser encontradas em recopilações normativas, coletâneas que reúnem tudo o que é importante ao tema. Em alguns casos, essas recopilações trazem, também, atos normativos. Como o Brasil é uma federação, é importante ressaltar que elas, na sua maioria, limitam-se a enumerar as leis e atos normativos federais, contudo isso não significa que não existam recopilações estaduais e, até mesmo, municipais. Aqui, estão arroladas as mais conhecidas recopilações existentes em âmbito federal:




    ABRAHÃO, Anderson Jamil. Legislação de Direito Administrativo. 14. ed. São Paulo: Rideel, 2019. 672p.




    ARAS, José. Coletânea de Normas Administrativas. 12. ed. Rio de Janeiro: Juspodivm, 2019. 624p.




    BARROSO, Darlan; ANTÔNIO, Marco. Mini Vade Mecum Administrativo, Constitucional e Tributário. 7. ed. São Paulo, 2019. 1344p.




    JUNGSTEDT, Luiz Oliveira Castro; COUTINHO, Alessandro Dantas. Vade Mecum Direito Administrativo. Niterói: Impetus, 2010. 904p.




    JUNGSTEDT, Luiz Oliveira Castro. Legislação Direito Administrativo. Rio de Janeiro: Freitas bastos Editora, 2016. 1018p.




    MASSON, Nathalia; WANDER, Garcia (Orgs.). Vade Mecum Constitucional e Administrativo: legislação selecionada para prática profissional, OAB e concursos. São Paulo: Foco, 2016. 720p.




    MAZZA, Alexandre. Vade Mecum Administrativo e Constitucional. 21. ed. São Paulo: Rideel, 2019. 1472p.




    MEDAUAR, Odete. RT mini código 2017: coletânea de legislação administrativa e constituição federal. 16. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017. 1376p.




    SARAIVA. Administrativo e Constitucional – coleção Vade Mecum Temáticos. 3. ed. Saraiva, 2019. 1240p.




    SOUZA, Jorge Munhós de; FIDALGO, Carolina Barros. Legislação Administrativa para concursos: doutrina, jurisprudência e questões de concursos – LADM. 4. ed. Rio de Janeiro: Juspodivm, 2018. 1664p.




    SPITZCOVSKY, Celso et al. (Org). Mini Vade Mecum Constitucional e Administrativo: Legislação selecionada para OAB, concursos e prática profissional. 6. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017. 1840p.




    2. Jurisprudência




    A jurisprudência ajuda a explorar e entender a prática dos tribunais, como base na conformação jurídico-positiva. O case law é importante para a interpretação e o desenvolvimento do direito administrativo.




    Além da jurisprudência nacional, entende-se essencial conhecer a jurisprudência supranacional, da Corte Interamericana de Direitos Humanos, bem como do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, do Tribunal de Justiça da União Europeia e do Tribunal Geral da União Europeia.




    Todos os tribunais, atualmente, possuem um site para pesquisa jurisprudencial. Há, também, instrumentos de pesquisas unificadas. Nesse sentido, podendo-se destacar:




     Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH)




    http://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/relacoes-internacionais/corte-interamericana-de-direitos-humanos-corte-idh




    A Corte Interamericana de Direitos Humanos tem sede em São José, capital da Costa Rica, e faz parte do Sistema Interamericano de Direitos Humanos. Ela é um dos três tribunais regionais de proteção dos Direitos Humanos, ao lado do Tribunal Europeu de Direitos Humanos e da Corte Africana de Direitos Humanos e dos Povos. Sua primeira reunião foi realizada em 1979, na sede da Organização dos Estados Americanos (OEA), em Washington, EUA.




    A Corte IDH é composta de sete juízes, sendo presidida atualmente pelo brasileiro juiz Roberto de Figueiredo Caldas, além de juízes da Argentina, do Chile, da Colômbia, da Costa Rica, do Equador e do México. Trata-se de um tribunal típico, que julga casos contenciosos entre cidadãos e países, além de supervisionar a aplicação de suas sentenças e ditar medidas cautelares.




    Atualmente, a Corte IDH é composta de 20 países, englobando 560 milhões de cidadãos. Embora o Brasil seja o único país de língua portuguesa, sua população de 200 milhões de habitantes constitui uma parcela significativa dos cidadãos abrangidos pela jurisdição da Corte IDH.




     Tribunal Europeu dos Direitos Humanos (TEDH)




    https://www.echr.coe.int/Pages/home.aspx?p=caselaw/analysis&c=




    O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem é uma jurisdição internacional com sede em Estrasburgo e é composto por um número de juízes igual aos dos Estados-membros do Conselho da Europa que ratificaram a Convenção para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais. Atualmente, seu número ascende a 47. Os juízes têm assento no tribunal a título individual e não representam nenhum Estado. No tratamento das queixas, o tribunal é assistido por uma secretaria composta essencialmente por juristas provenientes de todos os Estados-membros (também designados «referendários»). Esses juristas são totalmente independentes dos seus países de origem e não representam requerentes nem os Estados.




     Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE)




    http://curia.europa.eu/juris/recherche.jsf?language=pt




    O Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) interpreta o Direito europeu para garantir que esse seja aplicado da mesma forma em todos os países da UE e delibera sobre litígios jurídicos entre governos nacionais e instituições europeias. Em determinadas circunstâncias, os particulares, empresas ou organizações que considerem que os seus direitos foram violados por uma instituição europeia também podem recorrer ao TJUE.




    O TJUE pronuncia-se sobre os processos que são submetidos à sua apreciação. São os seguintes os tipos de processos mais comuns:




    Interpretação da legislação (decisões prejudicais) – os tribunais nacionais dos países da UE devem velar pela correta aplicação da legislação da UE, mas esta pode ser interpretada de maneira diferente consoante o país. Se uma jurisdição tem dúvidas sobre a interpretação ou a validade de um ato legislativo europeu, pode pedir esclarecimentos ao tribunal. O mesmo mecanismo pode ser utilizado para determinar se uma dada lei ou prática nacional é compatível com o direito europeu.




    Aplicação da legislação (ações por incumprimento) – processo desencadeado quando um país da UE não respeita o direito europeu. Este tipo de ação pode ser iniciado pela Comissão Europeia ou por um país da UE. Se o incumprimento é constatado, o país deve imediatamente corrigir a situação, caso contrário, corre o risco de lhe ser intentada uma segunda ação e de lhe ser imposta uma multa.




    Anulação de atos legislativos europeus (recurso de anulação) – se considerarem que um ato legislativo viola os tratados da UE ou os direitos fundamentais, o Conselho da UE, a Comissão Europeia ou, em certos casos, o Parlamento Europeu podem solicitar ao tribunal a anulação do ato em questão. Um particular pode também solicitar ao tribunal a anulação de um ato da UE que lhe diga diretamente respeito.




    Obrigação de ação (ações por omissão) – o Parlamento, o Conselho e a Comissão são instados a agir em determinadas circunstâncias. Se não o fizerem, os governos nacionais, as outras instituições europeias ou (em certos casos) os particulares podem recorrer ao tribunal.




    Aplicação de sanções às instituições europeias (ações de indenização) - qualquer pessoa ou empresa cujos interesses tenham sido lesados na sequência de ação ou inação da UE ou do seu pessoal pode recorrer ao tribunal.




     Jurisprudência unificada do Conselho da Justiça Federal (CJF)




    https://www2.cjf.jus.br/jurisprudencia/unificada/




    O Conselho da Justiça Federal é o órgão central das atividades sistêmicas da Justiça Federal, cabendo-lhe a supervisão administrativa e orçamentária com poderes correcionais, cujas decisões possuem caráter vinculante, ou seja, são de observância obrigatória por todas as unidades da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, conforme estabelece o art. 105, parágrafo único, inc. II, da CRFB e no art. 3º da Lei n.o 11.798/2008.




    O site do Conselho da Justiça Federal traz uma base de dados que permite realizar a pesquisa de forma unificada nos dados oficiais de jurisprudência do STF, STJ, TRF e da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.




     Jurisprudência unificada do site Jusbrasil




    https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/




    Existem diferentes sites privados que proveem serviço e pesquisa de jurisprudência de forma unificada, entre os existentes, um dos mais utilizados é o Jusbrasil. Apesar de não ser uma base de dados de um ente ou órgão administrativo, ele utiliza as bases de dados oficiais dos tribunais e propõe-se a oferecer uma pesquisa segurança e verossímil.




     Jurisprudência consolidada 




    http://corpus927.enfam.jus.br




    O Projeto Corpus927 foi desenvolvido pela Enfam em parceria com o Superior Tribunal de Justiça. O objetivo é consolidar, em um só local, as decisões vinculantes do STF e do STJ e a jurisprudência do STJ.




     Supremo Tribunal Federal (STF)




    http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/pesquisarJurisprudencia.asp




    O Supremo Tribunal Federal (STF) é a mais alta instância do Poder Judiciário brasileiro e acumula competências típicas de Suprema Corte e Tribunal Constitucional. Ao analisar suas competências constitucionais, percebe-se que o STF possui uma tripla competência: (i) constitucional, responsável pelo julgamento das ações de controle abstrato de constitucionalidade; (ii) recursal, com atribuição do controle de constitucionalidade a partir de casos individuais, concretos, em sede de recurso, ou seja, cuja constitucionalidade já foi julgada anteriormente por um juiz ou tribunal inferior; e (iii) ordinária, cuja função decorreria de todos os demais casos que não se enquadram nas competências anteriores.




    Sua principal função é de guardião da Constituição, apreciando casos que envolvam lesões e ameaça de lesões à Constituição. Como Corte constitucional, o acesso ao STF dá-se por meio dos seguintes tipos de ações: Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC), Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI), Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO), Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF), Mandado de Injunção (MI) e Proposta de Súmula Vinculante (PSV). Já como Corte recursal, o STF pode ser acessado por meio dos seguintes recursos: Agravos de Instrumento (AI), Recursos Extraordinários (RE), Recurso Ordinário em Habeas Corpus (ROHC), ou Recurso Ordinário em Mandado de Segurança (RMS). Finalmente, como Corte ordinária, tem como via de acesso todas as classes processuais não enquadradas nas duas anteriores, como, por exemplo, as ações nas quais o STF atua como instância única em casos individuais.




    O primeiro link apresentado no site do STF diz respeito a “temas relevantes (res. 474)”, nele é possível encontrar processos em tramitação ou arquivados, cujo assunto seja considerado de grande valor para a sociedade e para o STF. Existem vários temas afetos ao direito administrativo que merecem ser conhecidos e acompanhados.




    O link“Pesquisa de Jurisprudência” permite a realização de pesquisa livre, pelo número do processo, pelo ministro, em datas determinadas, entre outras formas. Certamente a mais utilizada é a pesquisa livre, o problema é que tal realiza busca somente em trechos da ementa, e não no inteiro teor. Ressalta-se, também, que tem como programar a pesquisa para qualquer tipo de processo, desde sua criação, em 1891. Não obstante, até a década de 1960, as ementas eram muito simples, talvez, por esse motivo que quase nenhum acórdão antigo é encontrado quando se pesquisa nesta base de dados.




    Tem-se, ainda, o link“pesquisas prontas”, que permite acesso facilitado a pesquisas previamente consolidadas e a acórdãos de grande notoriedade. Como resultado da busca, o usuário obtém a jurisprudência atualizada do tribunal, visto que o sistema resgata também os acórdãos mais recentes já publicados.




     Superior Tribunal de Justiça (STJ)




    http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Sob-medida/Advogado/Jurisprudencia/Pesquisa-de-Jurisprudencia




    O Superior Tribunal de Justiça (STJ) é um dos órgãos máximos do Poder Judiciário do Brasil. Descreve como sua missão a de zelar pela uniformidade de interpretações da legislação federal brasileira. O STJ também é chamado de “Tribunal da Cidadania”, por sua origem na “Constituição Cidadã”.




    Consulta à jurisprudência do STJ disponível nas bases de acórdãos, súmulas, decisões monocráticas e Informativo de Jurisprudência. Também é possível consultar alguns acórdãos do extinto Tribunal Federal de Recursos – TFR. A “pesquisa pronta” possibilita a recuperação de pesquisas previamente realizadas sobre diversos temas jurídicos.




     Tribunais Regionais Federais (TRFs)




    1ª Região:https://www2.cjf.jus.br/jurisprudencia/trf1/




    2ª Região: https://www10.trf2.jus.br/consultas/




    3ª Região: http://web.trf3.jus.br/base-textual




    4ª Região: https://jurisprudencia.trf4.jus.br/pesquisa/pesquisa.php?tipo=1




    5ª Região: https://www4.trf5.jus.br/Jurisprudencia/




    6ª Região: https://portal.trf6.jus.br




    Os Tribunais Regionais Federais, assim como o STJ, foram criados com a CRFB, tendo o objetivo de substituir e regionalizar a jurisdição do extinto Tribunal Federal de Recursos. As jurisdições variam.




    O TRF1 tem sede em Brasília e jurisdição no Distrito Federal e nos estados do Acre, do Amapá, do Amazonas, da Bahia, de Goiás, do Maranhão, do Mato Grosso, do Pará, do Piauí, de Rondônia, de Roraima e do Tocantins. Já o TRF2 tem competência sobre os territórios dos estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo. A jurisdição do TRF3 compreende os estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul. O TRF4, com sede em Porto Alegre, tem jurisdição nos estados do Rio Grande do Sul, de Santa Catarina e do Paraná. O TRF5 abrange os estados nordestinos de Alagoas, do Ceará, da Paraíba, de Pernambuco, do Rio Grande do Norte e de Sergipe. Por fim, o TRF6, que abrange Minas Gerais.




    Os magistrados julgam recursos em causas decididas por juízes federais de primeiro grau, em ações que envolvam a União, autarquias e empresas públicas, bem como recursos de decisões proferidas por juízes de direito em causas envolvendo matéria previdenciária (art. 109, §3º, CRFB) e em execuções fiscais (art. 109, §3º, CRFB e art. 15, inc. I, Lei n.º 5.010/1966).




    Em todos esses tribunais, a jurisprudência pode ser consultada diretamente, a partir de qualquer página do portal do tribunal, bastando submeter o termo de busca desejado na caixa de pesquisa localizada no topo. Para uma pesquisa mais específica, utilizando texto por meio de pesquisa exata ou simples, e delimitando através de itens como “número do processo” ou “data de decisão”, por exemplo, pode ser utilizada a pesquisa avançada de jurisprudência. As diversas caixas de pesquisa podem ser preenchidas integral ou parcialmente, trazendo resultados relativos aos campos escolhidos.




     Tribunais de Justiça dos Estados, Distrito Federal e Territórios




    Acre: https://esaj.tjac.jus.br/cjsg/resultadoCompleta.do




    Alagoas: http://www.tjal.jus.br/?pag=jurisprudencia




    Amapá:http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-jurisprudencia/consultar-jurisprudencia.html




    Amazonas: https://consultasaj.tjam.jus.br/esaj/portal.do?servico=789900




    Bahia: https://www.tjba.jus.br/jurisprudencia/




    Ceará: https://esaj.tjce.jus.br/cjsg/consultaCompleta.do;jsessionid=84FFC0DEAFF9BDB0716%20D804C76102D27.cjsg2




    Distrito Federal e Territórios: https://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordao




    Espírito Santo: http://aplicativos.tjes.jus.br/sistemaspublicos/consulta_jurisprudencia/cons_jurisp.cfm




    Goiás: https://www.tjgo.jus.br/jurisprudencia/juris.php




    Maranhão: https://jurisconsult.tjma.jus.br/#/home




    Mato Grosso do Sul: https://esaj.tjms.jus.br/cjsg/consultaCompleta.do




    Mato Grosso: http://jurisprudencia.tjmt.jus.br/consulta




    Minas Gerais: https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/formEspelhoAcordao.do




    Pará: http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Acordaos-e-Jurisprudencia/168242-Pesquisa-de-Jurisprudencia.xhtml




    Paraíba: http://juris.tjpb.jus.br/search?site=jurisp_digitalizada&client=tjpb_index&output=xml%20_no_dtd&proxystylesheet=tjpb_index&proxycustom=%3CHOME/%3E




    Paraná: https://portal.tjpr.jus.br/jurisprudencia/




    Pernambuco: http://www.tjpe.jus.br/consultajurisprudenciaweb/xhtml/consulta/consulta.xhtml




    Piauí: https://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/home/jurisprudencia




    Rio de Janeiro: http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultarJurisprudencia.aspx




    Rio Grande do Norte: http://esaj.tjrn.jus.br/cjosg/




    Rio Grande do Sul: http://www.tjrs.jus.br/site/busca-solr/index.html?aba=jurisprudencia




    Rondônia: http://webapp.tjro.jus.br/juris/consulta/consultaJuris.jsf




    Roraima: http://jurisprudencia.tjrr.jus.br/juris/




    Santa Catarina: http://busca.tjsc.jus.br/juris-teses/#/listar




    São Paulo: https://esaj.tjsp.jus.br/esaj/portal.do?servico=780000




    Sergipe: http://www.tjse.jus.br/portal/consultas/jurisprudencia/judicial




    Tocantins: http://jurisprudencia.tjto.jus.br/




    Os Tribunais de Justiça dos estados, bem como do Distrito Federal e territórios, são os órgãos superiores do Poder Judiciário de cada Estado-membro da federação, Distrito Federal e Territórios. Além de possuírem competências originárias, também são as instâncias recursais das sentenças proferidas por juízes de Direito de primeira instância nas diferentes comarcas existentes, excetuando-se os recursos originários das decisões proferidas no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, consoante a Lei n.º 9.099/1995, bem como as causas que são de competência da Justiça especializada (Justiças Federal, do Trabalho, Eleitoral e Militar).




    A maioria do sistema de consulta de jurisprudência de tais tribunais confere acesso à íntegra dos acórdãos e permite que isso seja feito por meio de consulta simples ou consulta completa, além de poder pesquisar por número, órgão julgador, relator, data de publicação ou de julgamento e referência legislativa. Nas buscas textuais é possível pesquisas o conjunto de acórdãos, decisões, súmulas, enunciados, teses e precedentes – organizado por assunto, ramos do Direito, ordem cronológica e órgão julgador.




    Atualmente, a maioria dos tribunais está com a implementação dos processos eletrônicos em andamento, o que facilitará, e muito, a busca do posicionamento não apenas pelas emendas, mas nos votos de cada desembargador.




     Tribunal de Contas da União (TCU)




    https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/pesquisa/acordao-completo




    O Tribunal de Contas da União (TCU) é o órgão de controle externo do governo federal e auxilia o Congresso Nacional na missão de acompanhar a execução orçamentária e financeira do país e contribuir para o aperfeiçoamento da Administração Pública em benefício da sociedade. O tribunal é responsável pela fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos órgãos e entidades públicas do país quanto à legalidade, legitimidade e economicidade.




    Encontram-se submetidas ao controle externo exercido pelo TCU pessoas físicas e jurídicas, entidades públicas e privadas que: utilizam, arrecadam, guardam, gerenciam, aplicam ou administram dinheiros, bens e valores públicos federais ou pelos quais a União responde; assumem, em nome da União, obrigações de natureza pecuniária; ocasionam perda, extravio ou outra irregularidade que resulte em dano ao erário; recebem contribuições parafiscais e prestam serviço de interesse público ou social; devem, por força da lei, prestar contas ao TCU; praticam atos que estão sujeitos à fiscalização do TCU por expressa disposição legal; aplicam quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos semelhantes.




    O sistema de pesquisa de jurisprudência do TCU permite pesquisas em todas as bases, por meio de palavras livres, por acórdãos, sendo possível procurar por número do processo ou do acórdão, pelo relator, pelo nome do órgão ou da entidade e pela data da sessão. Também há pesquisa por jurisprudência selecionada, em que se pode pesquisar por campo específico ou por árvore de classificação. Por fim, o TCU possui um campo de busca de súmulas e de respostas às consultas.




     Tribunais de Contas Estaduais, dos Municípios do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios de São Paulo e do Rio de Janeiro




    Acre: http://www.tce.ac.gov.br/




    Alagoas: https://www.tceal.tc.br/view/consulta-jurisprudencia.php/




    Amapá: https://www.tce.ap.gov.br/




    Amazonas: https://transparencia.tce.am.gov.br/




    Bahia: https://www.tce.ba.gov.br/




    Ceará: https://www.tce.ce.gov.br/




    Distrito Federal e Territórios: https://jurisprudencia.tc.df.gov.br/




    Espírito Santo: https://www.tce.es.gov.br/nucleo-de-jurisprudencia-e-sumula/




    Goiás: https://portal.tce.go.gov.br/jurisprudencia




    Maranhão: http://site.tce.ma.gov.br/index.php/prejulgados




    Mato Grosso do Sul: http://www.tce.ms.gov.br/portaljurisprudencia#/




    Mato Grosso: http://www.tce.mt.gov.br/conteudo/sid/707
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